
                                                                                          
 
 

 

 

PORTARIA N.º 025/2018 – REITORIA/UNESPAR 

 
Autoriza o afastamento para o 
exterior. 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 
atribuições estatutárias, legais e regimentais; 
Considerando o inciso X do parágrafo 2º do artigo 8º do Estatuto da 
Unespar; 
considerando o inciso XXIII do artigo 11 de Regimento Geral da Unespar; 
considerando a Resolução 006/2015 – Reitoria/Unespar  
considerando os Requerimentos protocolados sob nº 14.986.503-9; 
14.986.502-0; 15.002.015-8; 14.973.146-6; 15.002.302-5, 15.002.384-0; 
15.067.954-0; 15.068.005-0; 15.074.269-2 e 15.075.524-7: 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Autorizar o afastamento para o exterior dos (as) professores (as) 
abaixo relacionados (as): 

Reginaldo Peixoto, RG 6.684.282-7, do campus de Apucarana, pelo 
período de 01/02/2018 a 06/02/2018; 

Rosimeiri Darc Cardoso, RG 1.482.284-4, do campus de Apucarana, pelo 
período de 01/02/2018 a 06/02/2018; 

Márcia Josefina Beffa, RG 3.072.885-8, do campus de Apucarana, pelo 
período de 30/01/2018 a 04/02/2018 e depois pelo período de 19/03/2018 a 
25/03/2018; 

Roseli Bilobran Klein, RG 3.410.381-0, do campus de União da Vitória, 
pelo período de 26/02/2018 a 03/03/2018; 

Márcia Marlene Stentzler, RG 3.422.435-8, do campus de União da Vitória, 
pelo período de 27/02/2018 a 04/03/2018; 

Stella Maris da Silva, RG 1.613.644-1, do campus de Curitiba II - FAP, pelo 
período de 07/03/2018 a 22/03/2018; 

Gisele Miyoko Onuki, RG 7.162.928-7, do Escritório de Relações 
Internacionais,  pelo período de 10/03/2018 a 18/03/2018; 

 

 



                                                                                          
 
 

 

Airton Neubauer Filho, RG 3.089.975-0, do campus de Paranaguá, pelo 
período de 15/03/2018 a 20/03/2018; 

Carine Maria Senger, RG 12.498.624-9, do campus de Apucarana, pelo 
período de 19/03/2018 a 25/03/2018.  

Art. 2º. O presente pedido de afastamento para o exterior deverá obedecer 
ao disposto na Resolução 006/2015 – Reitoria/Unespar. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.  

Art. 4º. Publique-se no Diário oficial e no site da Unespar. 
 
Paranavaí, 1º de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 

Antonio Carlos Aleixo 
Reitor 


